LEI Nº  2.701,  DE 02 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre a substituição dos Quadros que especifica, constantes da Lei nº 2.667, de 13 de  setembro de 2006, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2007 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Os Quadros constantes do Demonstrativo I, Demonstrativo III, Demonstrativo X, Demonstrativo XI, Demonstrativo XII bem como o Quadro de Metas e Prioridades do Município, anexos à Lei nº 2.667, de 13 de setembro de 2006, ficam substituídos pelos respectivos quadros constantes dos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de janeiro de 2007; 42º Ano de

                                                         Emancipação Político-Administrativa.

                                                            Geraldo Nascimento de Oliveira

                                                          Prefeito Municipal

